
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87.291/2014

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, com sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 152, de 19 de setembro de 2014, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO (assim considerando menor percentual de Taxa da Administração), nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2.247/2013, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO MAGNÉTICO, DESTINADO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DEMAIS AGENTES PÚBLICOS AUTORIZADOS EM LEI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital.
1.2 - Os serviços deverão ser prestados contínuos e ininterruptamente.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, na classificação abaixo:
012 - Secretaria Municipal de Administração
33904600000 - Auxílio de Alimentação
Ficha: 170
014 - Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social
33904600000 - Auxílio de Alimentação
Ficha: 29
017 - Secretaria Municipal de Saúde
33904600000 - Auxílio de Alimentação
Ficha: 47

3 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação.

4 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
4.1 - O órgão gerenciador será o Município de Conceição do Castelo.
4.2 - Os órgãos participantes são:
4.2.1 - Fundo Municipal de Saúde;
4.2.2 - Fundo Municipal de Assistência Social.

5 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
5.1.1 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão deverão ser entregues até às 08h30min do dia 13 de novembro de 2014, no Setor de Protocolo, localizado no prédio desta Prefeitura.
5.1.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
5.1.3 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) deverão ser entregues separadamente, estarem lacrados e rubricados.
5.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES
5.2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 de novembro de 2014, às 08h45min, na sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 1º andar do edifício da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, quando os interessados deverão apresentar declaração, em separado dos envelopes contendo a proposta e os documentos da habilitação, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos neste edital (ANEXO IV), em cumprimento ao disposto no artigo 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002.
5.2.2 - Na hipótese de algum licitante não apresentar, no momento da entrega dos envelopes, a declaração de caráter obrigatório, prevista no subitem 5.2.1, a Pregoeira disponibilizará a este um modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
5.2.3 Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV), dando ciência de que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, juntamente com documentos constantes no item 6.5 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2014 - ENVELOPE DECLARAÇÃO".

6 - DO CREDENCIAMENTO
6.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto à Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, munidos da declaração (ANEXO III) que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.
6.2 - O credenciamento ocorrerá na mesma data do Pregão, das 08h30 min. às 08h45 min., na sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação.
6.3 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal.
6.4 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandado, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes.
6.5 - Para efetivação do credenciamento é obrigatória a apresentação da cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes de outorga necessários.
6.5.1 - Para efeito de atendimento ao subitem 6.5 compreende-se como:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleições dos seus administradores ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
6.5.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.
6.5.3 - Na hipótese do licitante não estar presente à Sessão Pública, este deverá enviar o Contrato Social ou documento equivalente, devidamente autenticado, junto com a prova de Regularidade Fiscal (CND), no envelope nº 02 (HABILITAÇÃO).
6.5.4 - No caso de proprietário, diretor, ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.
6.5.5 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota, pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, nesta última, a autenticação deverá ser prévia. A autenticação feita pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio somente poderá ser procedida mediante apresentação de documento original, não sendo aceita para esse fim cópia autenticada em Cartório ou por outros meios, bem como, em nenhuma hipótese serão autenticados documentos no dia do certame pela Pregoeira ou pela Equipe de Apoio.
6.5.6 - Na hipótese do licitante não estar presente à Sessão Pública, este deverá enviar o Contrato Social ou documento equivalente, devidamente autenticado, juntamente com a declaração anexo IV , no envelope (DECLARAÇÃO).
6.6 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão Presencial com a proposta inicial apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando expressamente à apresentação de novas propostas e à interposição de recurso.
6.7 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no Credenciamento, isenta o licitante de apresentá-lo no envelope nº 02 - HABILITAÇÃO.
6.8 - Não serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitados. Assim, toda documentação pertinente ao referido procedimento licitatório será disponibilizada de forma definitiva à Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sob pena de não credenciamento.

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
7.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
7.2 - Poderão participar deste procedimento licitatório somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação. Sendo vedada a participação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que subsumem as disposições dos artigos 9º e 27, V, da Lei nº 8.666/93.
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000072/2014 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 87.291/2014 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro 

de Preços, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE CARTÃO 

ELETRÔNICO MAGNÉTICO, DESTINADO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DEMAIS 

AGENTES PÚBLICOS AUTORIZADOS EM LEI, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, neste Termo de 

Referência. 

Item Especificação Unid Quant V. 
Unit 

Taxa 
de 

Adm 

V. 
Total 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de administração, 
gerenciamento e fornecimento de cartão 
alimentação na forma de cartão eletrônico 
magnético, destinado aos servidores 
municipais e agentes públicos autorizados em 
Lei. 
 
Especificações do objeto: 
Prestação de serviços de administração, 
gerenciamento,  confecção e fornecimento de 
cartões alimentação processamente e carga de 
créditos eletrônicos a ser realizada 
mensalmente fornecidos aos servidores da 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo e 
demais agentes públicos autorizado por lei no 
valor mensal de R$ 100,00 (cem reais) para 
cada servidor. 
 
- Quantidade estimada: 700 servidores 
 
- Crédito mensal por servidor: R$ 100,00 
 
- Excepcionalmente no mês de Dezembro de 
2014, o valor do auxílio alimentação será de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais) em função das 
festividades de fim de ano. 
 

Servidor/
Mês 

700    

 

1.2 - Estimativa de servidores por secretaria para recebimento do cartão alimentação, 

com órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s) 

Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. Siglas: PMCC  

Órgão participante: Fundo Mun. de Ação Social de Conceição do Castelo. Siglas: FMAACC  

Órgão participante: Fundo Municipal de Saúde de conceição do castelo. Siglas: FMSCC  

item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. Unidade Cronograma Quantidade total 



 PMCC FMASCC  FMSCC  

01 SERVIDORES Unid. --------- 505 35 160 

 
2 - DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

2.1 - Os serviços deverão ser realizadas de acordo com as necessidades da 

Municipalidade, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

2.2. - Os cartões deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração, no 

horário de 07h00 as 11h00 e  de 12h00 as 16h00. Sábados domingos e feriados não 

serão aceito entregas. 

2.3 - Os cartões de vale alimentação deverão ser personalizados com o nome do servidor 

e do contratante, em embalagem individual e lacrada, do tipo cartão magnético, 

protegido contra roubo e extravio, por meio de senha pessoal, recarregável 

mensalmente. 

2.4 - Os cartões magnéticos e/ou eletrônicos alimentação deverão possibilitar a utilização 

do auxílio na aquisição de gêneros alimentícios "in natura", em ampla e abrangente rede 

de estabelecimentos afiliados (supermercados, mercados, mercearias, açougues, 

padarias, etc), de acordo com o definido na legislação que regulamenta o PAT - Programa 

de Alimentação do Trabalhador. 

2.5 - A empresa licitante deverá dispor de meio eletrônico e/ou telefônico para consulta 

de saldo disponível pelo usuário do cartão magnético e esclarecimentos de dúvidas 

relativas à utilização do benefício. 

2.6 - A carga dos cartões será mensal, de acordo com as quantidades solicitadas pela 

Municipalidade. 

2.7 - O Município poderá solicitar o cancelamento ou estorno de créditos nos cartões 

magnéticos dos funcionários, assumindo total responsabilidade quanto a eventuais 

demandas judiciais daí decorrentres. 

2.8 - A quantidade de cartões poderá ser alterada pelo Município no caso de novas 

contratações e/ou demissões, cujas quantidades, nesse caso, serão definidas pela 

administração de acordo com a rotatividade dos servidores. 

2.9 - Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos/magnéticos, se não utilizados dentro 

do mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos, de 

tal forma que os servidores desta municipalidade em hipótese alguma sejam 

prejudicadas. 

2.10 - A recarga dos créditos nos respectivos cartões deverá ser disponibilizada sempre 

que o Município comunicar a contratada.   

2.11 - Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou imperfeições no cartão eletrônico, a 

contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar outro 

cartão ao beneficiário, sem custo para a Contratante/beneficiário sendo que os créditos 



já deverão estar disponíveis. 

2.12 - Após o término do contrato, os créditos remanescente deverão ter validade de no 

mínimo 120 (cento e vinte) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los. 

2.13 - Transcorrido o prazo, o eventual saldo remanescente será devolvido, mediante 

crédito em conta corrente, no período de 90 (noventa) dias, ao Contratante. 

2.14 - A Contratada deverá garantir a aceitabilidade, no mercado, do cartão vale-

alimentação fornecido aos servidores da Prefeitura Municipal, objeto deste Termo de 

Referência. 

2.15 - A Contratada deverá manter nos estabelecimentos credenciados, identificação de 

sua adesão ao sistema, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a 

relação de estabelecimentos credenciados. 

2.16 - A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante 

toda a vigência do contrato, a rede credenciada, observanda a quantidade mínima de 

estabelecimentos e suas respectivas localizações definidas. 

2.17 - A contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos 

estabelecimentos credenciados visando a melhoria no atendimento dos beneficiários. 

2.18 - A contratada deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, no 

intuito de suprir as necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, oferecer o 

credenciamento de estabelecimentos alternativos que deverão ser aprovados pela 

Comissão de Fiscalização do Contrato.  

2.19 - A contratada deverá comunicar imediatamente ao contratante qualquer alteração 

na relação de estabelecimentos credenciados. 

 

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

3.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

3.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

3.1.2 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 

execução do Contrato; 

3.1.3 - Fornecer a Contratante as informações cadastrais dos servidores do Município por 

meio eletrônico. 

3.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

3.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 



3.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

3.1.7 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

3.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

3.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

3.2.2 - Executar os serviços objeto desta licitação em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazos constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

3.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

3.2.4 - Refazer todo o serviço que estiver fora das especificações acordadas e/ou que 

apresentarem defeitos, quando diagnosticado pelo município; 

3.2.5 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

3.2.6 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal eletrônica, com a 

descrição completa do objeto; 

3.2.7 - Realizar os serviços pelo preço contratado e de acordo com as normas e 

especificações contidas no Edital, na Proposta e na Ata da Sessão Pública, e, após o 

recebimento da ordem de serviço expedida pelo Setor competente. 

3.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos as pessoas causados pela Contratada, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros;  

3.2.9 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer 

tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a 

contratante de qualquer responsabilidade; 

3.2.10 - Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Licitação. 

3.2.11 - Realizar as correções imediatamente segundo determinação da fiscalização do 

contrato, dentro dos limites da contratação e adotar todas as providências necessárias 

para a correção de quaisquer falhas detectadas ou apontadas pela fiscalização; 



3.2.12 - Comparecer às dependências da Contratante quando por ela solicitada; 

3.2.13 - Refazer quaisquer serviços recusados pela fiscalização do contrato; 

3.2.14 - A Contratada deverá fornecer os cartões e deixar em pleno funcionamento o 

acesso às informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da entrega dos dados cadastrais dos beneficiários/funcionários informado pelo 

funcionário do setor de Recursos Humanos; 

3.2.15 - Creditar os valores referentes às recargas dos cartões de auxílio-alimentação até 

48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da ordem de fornecimento; 

3.2.16 - O uso do cartão para a operação somente será possível após digitação de uma 

senha válida do usuário; 

3.2.17 - O bloqueio do uso do cartão de alimentação deverá ser on-line, a partir da base 

operacional, mediante rotina/senha específica; 

3.2.18 - Deverá ser possível a troca periódica ou validação da senha pessoal; 

3.2.19 - O cancelamento do cartão somente poderá ser feito por pessoa credenciada na 

base operacional; 

3.2.20 - O uso indevido do cartão alimentação não autorizado, cancelado ou bloqueado 

pela base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas 

serão pagas pela empresa Contratada; 

3.2.21 - A licitante vencedora deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido 

algum dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos a contar da data da solicitação feita pela Secretaria de Administração; 

3.2.22 - A licitante vencedora deverá atualizar a listagem de estabelecimentos 

credenciados ou excluídos, disponibilizando, através de correspondência encaminhada a 

Secretaria de Administração; 

3.2.23 - Todas as despesas decorrentes da confecção, emissão e entrega dos cartões 

serão de inteira responsabilidade da Contratada; 

3.2.24 - Executar os serviços com eficiência, competência, conforme as disposições 

estabelecidas no instrumento de contrato e no edital, ao qual o instrumento contratual 

faz parte; 

3.2.25 - Quitar encargos impostos incidentes sobre os serviços prestados, ficando a 

Contratante isenta de quaisquer responsabilidade e/ou ônus referente aos mesmos, não 

cabendo sua inclusão para cobrança em faturas e/ou notas fiscais emitidas contra a 

PMCC; 

3.2.26 - Não terceirizar, sob nenhuma hipótese, os serviços contratados; 

3.2.27 - Comunicar, por escrito ao Contratante quaisquer problemas relacionados à 

execução deste objeto; 

3.2.28 - Manter em funcionamento no horário comercial, número telefônico para 



atendimento do usuário, site para consulta, equipe técnica específica para atendimento 

das necessidades dos usuários dos cartões magnéticos de vale alimentação, 

notadamente, no que se refere a eventuais problemas na execução do contrato, 

consultas de saldo, remissão de cartões, bloqueio, comunicação de roubos, furtos e 

extravios, fiscalização dos estabelecimentos credenciados; 

3.2.29 - Fornecer, sem ônus adicionais, segundas vias dos cartões que forem necessários 

em função de extravio, perda, furto, quebra, etc.; enviando relatórios mensais de tais 

ocorrências ao contratante; 

3.2.30 - Realizar, as cargas nos cartões magnéticos dos servidores beneficiários do vale-

alimentação, objeto deste Termo de Referência, de acordo com a relação nominal e 

respectivos valores, fornecida pela Secretaria de Administração; 

3.2.31 - Reembolsar, pontualmente, aos estabelecimentos comerciais credenciados, os 

valores dos créditos efetivamente utilizados pelos servidores, independentemente da 

vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência, ficando estabelecido que a 

PMCC não se responsabilizará nem responderá, solidária ou subsidiariamente, pelo 

reembolso de qualquer valor ou despesa aos estabelecimentos comerciais credenciados 

pela contratada; 

3.2.32 - Garantir a aceitabilidade, no mercado, do cartão vale-alimentação fornecido aos 

servidores do Município, objeto deste Termo de Referência; 

3.2.33 - A contratada deverá observar o adequado tratamento do impacto 

socioambiental referente ao fornecimento dos itens descritos no Termo de Referência 

(ANEXO I), atendendo para tanto, os critérios de sustentabilidade ambiental, como: 

critérios orgânicos, eficiência energética, origem renovável, toxicidade, 

biodegradabilidade e gestão de resíduos. 

  

4 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

5 - DO CONTROLE E DA EXECUÇÃO 

5.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

5.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 



Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 

5.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, a Contratada que: 

6.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

6.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

6.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

6.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

6.1.5 - cometer fraude fiscal; 

6.1.6 - não mantiver a proposta; 

6.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

6.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

6.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

6.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

6.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

6.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

6.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 



8.666/93, a Contratada que: 

6.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

6.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

6.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

6.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

6.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

6.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

6.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

6.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa.            
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